
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 9.707 

de 04 de setembro de 2019. 

OBS: Considerando a situação epidemiológica atual do município, solicitamos aos candidatos convocados 

que apresentarem sintomas gripais, que estejam aguardando resultado de teste para COVID e positivados 

para COVID que entrem em contado por meio do telefone (016) 33011911, 33011913 para reagendar novo 

horário de atendimento. 

 

Professor II - Área de atuação: Geografia – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

6º 857151 GABRIELA RIBEIRO DE SAO JOSE 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 14 (quatorze) de 

janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
CONVOCAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 9.707 

de 04 de setembro de 2019. 

OBS: Considerando a situação epidemiológica atual do município, solicitamos aos candidatos convocados 

que apresentarem sintomas gripais, que estejam aguardando resultado de teste para COVID e positivados 

para COVID que entrem em contado por meio do telefone (016) 33011911, 33011913 para reagendar novo 

horário de atendimento. 

 

Professor II - Área de atuação: História – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

4º 830766 LUIZA HOOPER MORETTI 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 14 (quatorze) de 

janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                               

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
CONVOCAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 9.707 

de 04 de setembro de 2019. 

OBS: Considerando a situação epidemiológica atual do município, solicitamos aos candidatos convocados 

que apresentarem sintomas gripais, que estejam aguardando resultado de teste para COVID e positivados 

para COVID que entrem em contado por meio do telefone (016) 33011911, 33011913 para reagendar novo 

horário de atendimento. 

 

Professor II - Área de atuação: Inglês – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

6º 858455 ROSANA APARECIDA MARTINS MAURICIO 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 14 (quatorze) de 

janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 9.707 

de 04 de setembro de 2019. 

OBS: Considerando a situação epidemiológica atual do município, solicitamos aos candidatos convocados 

que apresentarem sintomas gripais, que estejam aguardando resultado de teste para COVID e positivados 

para COVID que entrem em contado por meio do telefone (016) 33011911, 33011913 para reagendar novo 

horário de atendimento. 

 

PROFESSOR II - Área de atuação: MATEMÁTICA – Concurso Público nº 001/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 

5º 182000617 TIAGO GONCALVES AQUINO 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 14 (quatorze) de 

janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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DECRETO Nº 12.795, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a implementação de medidas 
voltadas à contenção da disseminação da 
COVID-19 no Município, no âmbito do 
estado de calamidade vigente, reconhecido 
pelos Decretos nº 12.236, de 23 de março 
de 2020, e nº 12.554, de 16 de abril de 
2021, e dá outras providências. 

 

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da 
qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus; 

Considerando que, nos termos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, em particular do inciso II do art. 23, do inciso XII do art. 24 e do art. 198, compete 
concorrentemente à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios legislarem e 
executarem medidas concernentes à promoção e à proteção da saúde pública em caráter 
preventivo e assistencial; 

Considerando a edição da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de 
importância internacional, bem como a decisão expedida na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 6625, pela qual foi estendida a vigência da referida Lei Federal 
no que concerne às medidas sanitárias para combater a pandemia da COVID-19;  

Considerando a edição, pelo Governador do Estado de São Paulo, do Decreto 
Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandemia da COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo; 

Considerando a concessão de medida liminar, referendada pelo pleno do 
Supremo Tribunal Federal em 6 de maio de 2020, no bojo da Ação de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 672, no sentido de que “seja determinado o respeito às 
determinações dos governadores e prefeitos quanto ao funcionamento das atividades 
econômicas e as regras de aglomeração”;  

Considerando o “Plano São Paulo”, instituído por meio do Decreto Estadual nº 
64.994, de 28 de maio de 2020; 

Considerando que, conforme a Organização Mundial da Saúde (OMS), a nova 
variante Ômicron do Coronavírus está rapidamente se espalhando pelo mundo, provocando 
infecções mesmo em pessoas que já se vacinaram contra a COVID-19 ou que já se 
recuperaram da doença;  

Considerando que, em razão da velocidade de disseminação e de contágio da 
variante Ômicron do Coronavírus, tem-se verificado cautelarmente a adoção de medidas 
restritivas, particularmente no continente europeu;  

Considerando, por fim, as constantes modificações das estratégias e 
providências adotadas no enfrentamento da pandemia da COVID-19, 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso XVIII do “caput” do art. 112 da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara,  

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a implementação de medidas voltadas à 
contenção da disseminação da COVID-19 no Município, no âmbito do estado de calamidade 
vigente, reconhecido pelos Decretos nº 12.236, de 23 de março de 2020, e nº 12.554, de 16 
de abril de 2021, e dá outras providências. 

Art. 2º Todos os estabelecimentos e entidades ficam obrigados a: 

I – desinfetar totalmente os seus recintos após o encerramento das atividades 
diárias e manter a desinfecção de superfícies de contato constante durante o horário de 
atendimento presencial; 

II – disponibilizar álcool gel a 70% (setenta por cento) nas entradas de seus 
recintos; 

III – impedir o acesso e a permanência de pessoas maiores de 2 (dois) anos 
que não estejam usando máscara facial com total cobertura do nariz e da boca; e 

IV – seguir os protocolos sanitários setoriais e intersetoriais do “Plano São 
Paulo”, instituído por meio do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020. 

 

CAPÍTULO II  

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS DE CONTROLE VERTICAL PARA O ENFRENTAMENTO À PANDEMIA 
DA COVID-19 

Art. 3º No período de vigência deste decreto, o Poder Público Municipal 
avaliará diariamente a ocupação dos leitos destinados ao tratamento da COVID-19 e os 
indicadores sanitários e epidemiológicos. 

Art. 4º Agentes de vigilância em saúde realizarão busca ativa e rastreamento 
de comunicantes que tiveram contato com casos índices, assim entendidos aqueles 
positivados para a COVID-19, priorizados os seguintes grupos de contatos: 

I – contatos domiciliares; 

II – contatos territoriais, vinculados às regiões de saúde instituídas pelo 
município de Araraquara; e 

III – contatos mantidos em locais fechados, públicos, particulares ou 
particulares de acesso público. 

Parágrafo único. As entidades ou os estabelecimentos rastreados, bem como 
as pessoas físicas em geral, sofrerão as sanções previstas na Lei nº 9.931, de 25 de março de 
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2020, e poderão responder por conduta criminosa, nos termos do art. 268 do Decreto-Lei 
Federal nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), nos seguintes casos: 

I – mediante recusa à submissão aos testes laboratoriais ou às coletas de 
amostras clínicas; e 

II – ante o descumprimento do isolamento ou da quarentena imposta pelas 
autoridades sanitárias. 

Art. 5º Para impedir a disseminação do vírus, a Gerência de Vigilância 
Sanitária determinará isolamento domiciliar por 7 (sete) dias ao caso índice e aos seus 
comunicantes domiciliares, período em que serão monitorados pelas equipes da Secretaria 
Municipal da Saúde.  

§ 1º Caso os sintomas sugestivos de COVID-19 persistam após o 7º (sétimo) 
dia, o paciente deverá procurar assistência médica imediata. 

§ 2º Os profissionais de saúde que sejam comunicantes domiciliares 
assintomáticos, com 3 (três) doses de vacina contra a COVID-19, não cumprirão isolamento 
domiciliar, tendo em vista o risco de desassistência frente à variante ômicron da COVID-19. 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS  

Art. 6º Todos os estabelecimentos de comércio e de serviços poderão atender 
presencialmente clientes e consumidores, sem restrição de ocupação, horário ou forma de 
atendimento presencial, respeitadas as medidas constantes no art. 2º deste decreto e as 
normas de posturas municipais. 

Parágrafo único. Todos os alvarás e autorizações devem ficar em local visível e 
serem apresentados à fiscalização sempre que solicitados. 

Seção I 

Dos restaurantes e similares 

Art. 7º Os restaurantes, bares, lanchonetes e demais estabelecimentos que 
fornecem alimentos para consumo imediato poderão atender o público, presencialmente ou 
em modalidade remota, sem restrição horária, observadas as medidas constantes no art. 2º 
deste decreto, além de:  

I – permitido o atendimento de consumidores em calçadas, desde que os 
estabelecimentos tenham a pertinente autorização; 

II – exigência de que consumidores maiores de 2 (dois) anos utilizem 
corretamente máscaras faciais, exceto em momentos de consumo de alimentos e bebidas;  

III – permitidos os serviços “à la carte”, “self service”, “buffet” e rodízio, 
observadas as seguintes condições: 

a) para o atendimento por “self-service” ou “buffet”, o estabelecimento 
deverá obrigatoriamente fornecer a cada consumidor luvas descartáveis para manipulação 
dos talheres e utensílios de serviço; e 

b) para o atendimento por rodízio, os garçons deverão estar equipados com 
máscara facial com total cobertura do nariz e da boca, “face shield” e luvas descartáveis. 
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Seção II 

Dos eventos em geral 

Art. 8º Os eventos culturais, esportivos, religiosos ou corporativos, públicos ou 
particulares, poderão atender o público presencialmente, ainda que em pé, sem restrição de 
horário, desde que com controle de entrada para eventos em locais fechados, observadas as 
medidas constantes no art. 2º deste decreto, além de: 

I – restrição de 70% (setenta por cento) de capacidade, a partir de 23 de 
janeiro de 2022; 

II – higienização completa do local antes do início de cada sessão, show ou 
atividade;  

III – controle de entrada dos eventos em locais fechados, devendo ser exigida, 
para as pessoas elegíveis para a vacinação, comprovação de esquema vacinal completo, em 
2 (duas) doses ou dose única, ou pelo menos 1 (uma) dose da vacina com apresentação de 
resultado negativo de teste para COVID-19 do tipo PCR, realizado até 48 (quarenta e oito) 
horas, ou do tipo antígeno, realizado até 24 (vinte e quatro) horas antes do ingresso no 
estabelecimento; e 

IV – exigência de que os presentes maiores de 2 (dois) anos utilizem 
corretamente máscaras faciais. 

§1º Os eventos nos quais haja consumo de alimentos e bebidas deverão 
seguir as normas do art. 7º, incisos II e III, no que couber. 

§2º Para os fins deste artigo, considera-se local fechado aquele cuja entrada 
possa ser controlada. 

§3º Poderá haver fiscalização por amostragem na entrada dos eventos, 
devendo as pessoas portarem, a todo tempo, um documento de identificação com foto e 
comprovação de esquema vacinal completo para a COVID-19, além dos ingressos ou 
convites, se for o caso. 

Art. 9º Sofrerão as sanções previstas na Lei nº 9.931, de 2020, em caso de 
descumprimento de quaisquer das providências explicitadas neste decreto, no que lhes 
couber: 

I – os organizadores dos eventos;  

II – os responsáveis legais pelos estabelecimentos ou locais de realização dos 
eventos; e 

III – os frequentadores. 

Seção III 

Das atividades religiosas 

Art. 10. As atividades religiosas regulares poderão ocorrer presencialmente, 
ainda que em pé, sem restrição horária ou de capacidade, observadas as medidas constantes 
no art. 2º deste decreto. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 5 de 5 
 

Art. 11. Fica terminantemente proibida a realização, por todos os munícipes, 
de aglomeração irregular, nos termos do § 1º do art. 8º-A do Decreto Estadual nº 64.994, de 
2020, instituidor do Plano São Paulo. 

Art. 12. Todos os munícipes maiores de 2 (dois) anos, sob pena da aplicação 
das penalidades previstas na Lei nº 9.931, de 2020, deverão usar máscara facial com total 
cobertura do nariz e da boca em quaisquer espaços públicos ou comuns e nos equipamentos 
de transporte público coletivo ou transporte complementar de passageiros. 

Art. 13. Ficam revogados o Decreto nº 12.783, de 4 de janeiro de 2022, e o 
Decreto nº 12.789, de 11 de janeiro de 22.  

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 13 de janeiro de 2022. 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Governo, 

Planejamento e Finanças 

 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 
 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Superintendente do Departamento 

Autônomo de Água e Esgotos de 
Araraquara 

NILSON ROBERTO DE BARROS CARNEIRO 
Diretor Presidente da Controladoria do 

Transporte de Araraquara 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva da Fundação Municipal 

Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha” – 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivado em livro próprio. (“MRS”). 
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PORTARIA Nº 27.748, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021, dispondo sobre a organização da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, e ainda, considerando a solicitação 
formulada por meio do Memorando Interno nº 1/2022, datado de 13 de janeiro de 2022, 
protocolado sob processo nº 3529/2022,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar o empregado público Milton Lopes da Silva Júnior, matrícula 
nº 166-0, Coordenador Executivo de Administração Tributária, para o exercício do cargo de 
Secretário Municipal de Governo, Planejamento e Finanças, de provimento em comissão, 
durante o afastamento da titular, em virtude de suas férias regulamentares, no período de 
17 de janeiro a 5 de fevereiro de 2022. 

Art. 2º A substituição se dará em caráter cumulativo com o cargo ocupado 
pelo empregado público, sendo que a remuneração advinda da designação para a 
interinidade do cargo de Secretário Municipal observará o disposto no art. 19 da Lei nº 
9.800, de 27 de novembro de 2019. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de janeiro de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 3529/2022 (“CAP”). 
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PORTARIA Nº 27.749, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021 e com Lei nº 9.800, de 27 de 
novembro de 2019, e de acordo com a solicitação contida no Ofício GR nº 129/2021, datado 
de 9 de setembro de 2021, protocolado sob processo nº 55062/2021,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear o empregado público Renan Alexandre Lamano, matrícula nº 
4926-3, para o exercício da função de confiança de Gestor de Unidade II, junto ao Centro 
Especializado em Reabilitação da Coordenadoria Executiva da Atenção Especializada da 
Secretaria Municipal da Saúde.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 55062/2021 (“CAP”). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da 

Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, 

à Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone/fax (016) 3301.1909/3301-1942, nesta cidade, realizará 

no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2022, 

PROCESSO Nº 040/2022 do tipo "Menor preço do lote", que CONTRATAÇÃO DE 

CONECTIVIDADE MÓVEL PARA TABLET, COM FORNECIMENTO DE SIM CARD 

COM FRANQUIA DE 20GB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 

EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 

www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 

licitacaoeduca@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 14 horas do dia 31 de janeiro de 2022. 

Araraquara, 13 de janeiro de 2022. 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

               Secretária Municipal da Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 
da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 
Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 3301.1909/3301.1942, nesta cidade, realizará no dia e hora 
abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022, PROCESSO 
Nº 0019/2022, BB Nº 917507, do tipo "Menor preço do lote", que visa a AQUISIÇÃO DE 
REFRIGERADOS (IOGURTE, MARGARINA E REQUEIJÃO) PARA ATENDIMENTO 
NAS DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES, COM ENTREGAS PARCELADAS, PONTO A 
PONTO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I). 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Banco do Brasil S.A., 

www.bb.com.br opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br e inserir o código 

dessa licitação, ou ainda na Secretaria Municipal da Educação através do e-mail 

licitacaoeduca@educararaquara.com e pelo Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Araraquara www.araraquara.sp.gov.br.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h do dia 31 de janeiro de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10h30min do dia 31 de janeiro de 2022 

Araraquara, 12 de janeiro de 2022 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

               Secretária Municipal da Educação 
 
 
 



 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
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COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 33/2021  

PROCESSO Nº 3714/2021 
 

Em 14 de janeiro de 2022. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
COBERTURA DO PRÉDIO TÉRREO E SOBRADO DA EMEF “RICARDO DE CASTRO 
CARAMURU MONTEIRO” NO VALE DO SOL, NESTA CIDADE. 
 

Após a análise da comprovação da capacidade técnica das licitantes pela Secretaria Municipal 
de Obras e dos documentos de habilitação apresentados, a Subcomissão Permanente de Licitação, 
convoca as Empresas Habilitadas e os demais interessados, para abertura do Envelope 02 - Proposta 
Comercial, no dia 19 de janeiro de 2022 às 10 horas, no mesmo local em que se deu a abertura dos 
envelopes de Habilitação, Secretaria Municipal da Educação – Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22 Vila 
Xavier, Araraquara. 

JANSEM CAMARGO MERCALDI 
Presidente 

 
FÁBIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

Subcomissão Permanente de Licitações 
 

CAMILA LOPES FERREIRA CARVALHO 
Subcomissão Permanente de Licitações 

 



 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2021 

INEXIGIBILIDADE N° 004/2021 

PROCESSO N° 929/2016 

Com referência ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS E DEMAIS RECEITAS DE TITULARIDADE DA PMA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS NA MODALIDADE CÓDIGO DE BARRAS NO PADRÃO 

FEBRABAN (NÃO COMPENSÁVEL) E/OU PELA MODALIDADE DE DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA, 

POR INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS E AGENTES ARRECADADORES, COM PRESTAÇÃO DE 

CONTAS POR MEIO DIGITAL DE VALORES ARRECADADOS, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, vimos comunicar que: 

Após análise dos documentos apresentados pela instituição financeira BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, 

CNPJ Nº 90.400.888/0001-42, constatou-se que a mesma cumpriu todos os requisitos constantes do 

instrumento convocatório, ficando, portanto, CREDENCIADA para a realização dos serviços optantes: 

b) R$ 1,70 (um real e setenta centavos) por documento recebido na modalidade canal alternativo, ou seja, 

caixa eletrônico, internet banking, banco 24 horas, telefone e aplicativos para celular; 

c) R$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos) por documento recebido na modalidade Lotérico ou 

Correspondente Bancário; 

d) R$ 1,13 (um real e treze centavos) por documento recebido na modalidade Débito Automático. 

Araraquara, 11 de JANEIRO de 2022. 

Assinado no Original 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Assinado no Original 

MICHELLE VICENTINE DE ARRUDA GOMES 

Subcomissão de Licitação da Administração Geral 

Presidente 

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

GERÊNCIA DE  FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através 
da sua Gerência de  Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao 
fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e Telégrafos, observado o 
disposto nos artigos 1º e 30º, da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei 
Complementar 17, de 1º de dezembro de 1997 e alterações, 

                                         FAZ SABER a todos aqueles que este 
edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial,  V. S. DOS SANTOS CLINICA 
MÉDICA  ME até então com endereço da empresa cadastrado à AV. ARMANDO SALES DE 
OLIVEIRA, 80  APTO 112  – CENTRO - Araraquara  que fique ciente que tem contra si 
lavrada em  09/11/2021 a NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS Nº 92/2021  E AIIM  
93/2021   em razão  de ação  fiscal , contrariou o disposto no artigo 160 da L.C. 17/97 e 
alterações, ficando cientificado da lavratura dos documentos acima citados, conforme 
disposto no artigo 1º, da Lei Complementar 61 de 06/12/2002 que alterou a Lei Complementar 
nº 17, de 1º de dezembro de 1997 e demais alterações.  
     Araraquara, 14  de  Janeiro  de 2022 

                              ANGELA NARDINI 

                            Auditora Fiscal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 02/2022 
13 de Janeiro de 2022 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 
profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento de vagas de FARMACÊUTICO E AUXILIAR DE FARMÁCIA FARMACÊUTICO a ser destinada 
ao(s) serviços de saúde geridos pela FUNGOTA- Araraquara, de acordo com a prorrogação do decreto de 
Calamidade Pública nº12.786 (COVID-19) de 07/01/2022 e nos termos do Art.37-B, I, II e III da Resolução 
nº16/2019. 

 
DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA 

 
A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve: 

 
Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de farmacêutico e auxiliar de farmácia, com atribuições de acompanhar 

a execução do processo de seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a 

sua homologação. 

 
• Marina Manaia Gussi – presidente;  

• Graziele Farias de Almeida – membro; e  

• Nataly Cristine Santilli – membro. 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo uma 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DE SELEÇÃO DE PESSOAL designada pela Portaria nº306/2021 e 

outra COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado, nomeada 

através deste edital que se encerra suas atribuições com a homologação da classificação final. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 

moralidade, a publicidade e a eficiência. 

1.3. Em conformidade com o Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a Fungota e o Ministério 

Público do Estado de São Paulo, a Fundação promoverá, de forma prioritária, a contratação temporária de 

candidatos classificados em concursos realizados Fungota para os mesmos empregos ou empregos 

compatíveis. 

1.3.1. Os candidatos que vierem a se inscrever no presente processo seletivo e nele forem 

considerados habilitados, figurarão na lista geral de classificação deste processo seletivo após os 

candidatos classificados em concursos realizados pela Fungota, nos termos do item 1.3 do presente 
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edital. 

1.3.2. Para que seja aplicado o benefício de ordem mencionado no item 1.3 deste Edital, os 

candidatos classificados em concursos realizados pela Fungota que porventura tiverem interesse 

pela vaga temporária deverão se inscrever no presente processo seletivo indicando, em campo 

específico do formulário de inscrição, em qual Concurso da Fungota figuram como aprovados à 

espera de convocação. 

1.3.3. A convocação para exercer função do emprego temporário não exclui o direito de 

permanência dos referidos candidatos na lista de classificados do Concurso realizado pela Fungota. 

1.3.4. Os Empregos que serão providos temporariamente pela FUNGOTA e que possuem lista de 

aprovados em concursos realizados anteriormente pela Fundação são: 

 
 
 

TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

Edital nº 01/2019 – UPA’s 

FARMACÊUTICO Edital nº 01/2019 – UPA’s 

FARMACÊUTICO           Edital nº 01/2019 – Maternidade 

 

 

1.4. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação. 

1.5. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados em 

meio eletrônico no site da Fundação. 

1.6. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.7. O período do contrato ocorrerá conforme Resolução nº 16/2019 de 1º de outubro de 2019, do Conselho 

Curador, disponível no Portal da Transparência da Fundação, sem prejuízo das demais legislações existentes. 

1.8. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e- 

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 

 
2. DOS EMPREGOS 

2.1 O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 3 
(três) meses, prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no 
âmbito do (s) serviços geridos pela FUNGOTA, nos termos do Art. 37-B, Incisos I, II e III da Resolução 
nº16/2019. 

2.2 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 
especificada na tabela abaixo. 

2.3 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.4 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 1.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 
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EMPREGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 

 
SALÁRIO BASE 

 
VAGAS 

 
C. H. MINÍMA 

  

 
 

 

   
 

40 horas semanais, 
podendo ser em 

TÉCNICO DE 

FARMÁCIA 
Curso Técnico em Farmácia R$ 1946,50 2 

escala de revezamento 

inclusive aos sábados, 
    domingos e feriados, 

de acordo com a 
necessidade do serviço 

 
 
 

 
FARMACÊUTICO 

 
 
 

NÍVEL SUPERIOR – Curso 
Superior em Farmácia, com 

registro no conselho de 
classe. 

 
 
 

 
R$ 2.840,97 

 
 
 

 
2 

 

40 horas semanais, 
podendo ser em escala 

de revezamento 
inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, 

de acordo com a 
necessidade do 

serviço. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições deverão ser protocolizadas no período de 17 a 19 Janeiro de 2022, no horário das 07h às  

às 14h00, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), localizada na Rua na 

Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara – SP. 

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.3. Por esse edital de processo seletivo simplificado ter a finalidade de contratação temporária durante o 

período de calamidade pública em saúde, em razão da Pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, e 

por determinação liminar do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – TRT15, que determina o 

afastamento de idosos acima de 60 (sessenta) anos, será indeferida as inscrições de candidatos acima de 60 

anos. 

3.4. As inscrições de candidatos com 59 (cinquenta e nove) anos serão aceitas, porém a contratação limitar- 

se-á até a data em que o empregado temporário completar 60 (sessenta) anos. 

3.5. No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.5.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.5.2. Cédula de Identidade; 

3.5.3. Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre(cópia); 

3.5.4. Registro no Conselho Profissional de Classe (cópia) quando for o caso; 

3.5.5. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, comprovando as experiências 
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profissionais. 

3.5.6. Declaração de não possuir comorbidades que o classifique como grupo de risco 

(imunossuprimidos, cardiopatas, diabéticos, hipertensos, portadores de doenças 

autoimunes e respiratórias) [RESTRIÇÕES PELA COVID-19] (Anexo II). 

3.6. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.7. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.8. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 

3.8.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no 

Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, no ato da 

inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no 

prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 

CID, bem como a provável causa da deficiência e do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO 

para o qual o candidato inscreveu-se, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 

responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico a Ficha de Solicitação de Enquadramento como 

PCD (ANEXO III) estando devidamente assinada e preenchida com as seguintes informações: nome completo, 

número do CPF e a vaga de emprego a que concorre, bem como na capa do envelope o título: 

“ENQUADRAMENTO PCD – FUNGOTA/UPA’s”; 
3.9. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

 
4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.3 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência. 

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício das 

atribuições. 

 
5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS 

 
5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 
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Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016). 

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

 
6. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS 

6.1. Descrição sumária de atividades dos empregos ofertados: 

 
Técnico/a em Farmácia: Realizar operações farmacotécnicas, conferir fórmulas, efetuar manutenção de 
rotina em equipamentos, utensílios de laboratório e rótulos das matérias-primas. Controlar estoques, fazer 
testes de qualidade de matérias-primas, equipamentos e ambiente. Documentar atividades e procedimentos 
da manipulação farmacêutica. As atividades são desenvolvidas de acordo com as boas práticas de 
manipulação, sob supervisão direta do farmacêutico. 

 
Farmacêutico/a. Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, dispensação, controle, armazenamento, 

distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, imunobiológicos, 

domissanitários e insumos correlatos; Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas 

de medicamentos; Orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos; Realizar demais 

atividades inerentes ao cargo. 

 
7. DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

 
7.2.1. Para o emprego de Farmacêutico: 

Farmacêutico 
Valor unitário a ser 

atribuído 
Pontuação 

Máxima 

Experiência com atuação na área em Unidade Hospitalar 
0,5 ponto para cada 
06 meses completos 

10,0 

Experiência com atuação na área (excluídos os contabilizados no 
critério acima). 

0,5 ponto para cada 
06 meses completos 

5,0 

Especialização lato sensu na área 2,0 pontos por 
certificado 

4,0 

Mestrado na área 3,0 pontos por 
certificado 

6,0 

Doutorado na área 4,0 pontos por 
certificado 

8,0 

 

7.2.2. Para o emprego de Técnico/a em Farmácia: 
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TÉCNICO/A EM FARMÁCIA 

Valor unitário 
a ser 

atribuído 

Pontuação 
Máxima 

Experiência com atuação na área em Unidades Básicas de Saúde, 
Pronto Atendimento ou Unidade Hospitalar. 

1,0 ponto p/ 
cada 06 
meses 

completos 

 
10,0 

Tempo de atuação na área de saúde excluídos os contabilizados no 
critério acima. 

1,0 ponto p/ 
cada 06 
meses 

completos 

 
5,0 

 
7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho; ou de 

contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 

7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data da entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 20/01/2022 no site da 

Fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação; 

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexado no ato da inscrições. 

8.3. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas. 

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate: 

8.4.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

8.4.2. Maior número de filhos menores de 18 anos; 

8.4.3. Maior grau de escolaridade; 

8.4.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho. 

 
8.5. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 22/01/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação. 

8.6. O presente processo de seleção será homologado no dia 25/01/2022. 

8.7. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital. 

8.8. Os classificados fora do números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas 

 
9. DOS RECURSOS 
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9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação. 

9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo III) 

protocolizado no andar térreo da Fundação, localizado na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara – SP. 

9.1.2. Os recursos serão submetido à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação. 

9.1.3. Os recursos referente ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota. 

 
9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que: 

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail; 

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados; 

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 
10. DA ADMISSÃO 

 
10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 

de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA. 

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica 

(email e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável. 

 
10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições: 

10.3.1. Declaração de que não possui comorbidades que o classifique como grupo de risco 

(imunossuprimidos, cardiopatas, diabéticos, hipertensos, portadores de doenças autoimunes e 

respiratórias). [restrições pela Covid-19] (Anexo II). 

10.3.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 

10.3.3. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

10.3.4. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 

10.3.5. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2; 
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10.3.6. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições; 

10.3.7. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre; 

10.3.8. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público; 

10.3.9. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos, 

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários; 

10.3.10. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público; 

10.3.11. Não ser aposentado por invalidez; 

10.3.12. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal; 

10.3.13. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal; 

 
10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes. 

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 

Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público. 

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos. 

11.5. Caberá à Diretoria Administrativa da Fundação a homologação dos resultados finais. 

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

02/2022. 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2022 

 
 
 

Inscrição para o cargo de   _______________________________________ 

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato: 

 

Endereço (Rua / Avenida) Nº 

  

Complemento (apto., bloco, etc.) 

 

Bairro CEP Cidade Est. 

    

E-mail: 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE  NASCIMENTO  GÊNERO  ESTADO CIVIL  Nº FILHOS 

NÚMERO UF DIA MÊS ANO M F CASADO 
 

VIÚVO 
 MENORES 

DE 18 ANOS 

       SOLTEIRO  OUTROS   

CPF nº: TELEFONE 
COM DDD 

Res. Cel. 

Desejo concorrer à 

reserva de vagas aos 

candidatos com 

deficiência? 

 
 

NÃO 

  
 

SIM 

   
Desejo concorrer à reserva de 

vagas aos candidatos negros? 

 
 

NÃO 

  
 

SIM 

 

Classificado e aguardando 

convocação para o 

provimento de emprego 

efetivo descrito no item 

1.3.4 deste edital? 

 
 
 

NÃO 

  
 
 

SIM 

  

Qual? 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 
EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:   

 
 
 
 

ARARAQUARA – SP, / /2022. 
 
 
 
 
 
 

 

(assinatura) 
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2022 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome: 
 

Endereço Completo: 

 
Cidade: Estado: CEP: 

 
Fone: ( )  Celular ( ) E-mail: 

CPF :  RG: 

 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer: 
 
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ASSINATURA REQUERENTE 

Nome: _ 

CPF: _ 

 

 

Araraquara, / / . 



   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

PROCESSO Nº. 3641/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 031/2021 

CONTRATO N° 003/2022 Livro 06 - Folha nº 069 a 088 de 05/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO EMEF 

VEREADOR “EDMILSON NOLA DE SÁ, LOCALIZADO NA AV. LEONARDO GOMES - JARDIM 

VALE VERDE - ARARAQUARA/SP CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS 

ANEXOS.  

MOTIVO: O valor pecuniário devido pela prestação dos serviços de engenharia e pela execução das obras 

objeto deste contrato é de R$ 1.310.482,32 (um milhão, trezentos e dez mil, quatrocentos e oitenta e dois 

reais e trinta e dois centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que 

passa a fazer parte integrante do presente instrumento de contrato, nos termos do inciso XI, do art. 55, da 

Lei Federal nº 8.666/1993. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias corridos, contados a 

partir da data da emissão da Ordem de Serviço. 

 

Araraquara, 13 de janeiro de 2022 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 



   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO Nº. 3642/2021 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2021 

CONTRATO N° 002/2022 Livro 06 - Folha nº 034 a 068 de 04/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DA EMEF PROF. HENRIQUE SCABELLO, LOCALIZADO NO JARDIM DAS HORTÊNSIAS - 

ARARAQUARA – S.P CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS.  

MOTIVO: O valor pecuniário devido pela prestação dos serviços de engenharia e pela execução das obras 

objeto deste contrato é de R$ 1.711.737,93 (um milhão, setecentos e onze mil, setecentos e trinta e sete 

reais e noventa e três centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que 

passa a fazer parte integrante do presente instrumento de contrato, nos termos do inciso XI, do art. 55, da 

Lei Federal nº 8.666/1993. O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias corridos, contados a 

partir da data da emissão da Ordem de Serviço. 

 

Araraquara, 13 de janeiro de 2022 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 
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PORTARIA Nº 25 
De 14 de janeiro de 2022 

 
Publicar as inscrições do processo seletivo 
simplificado para contratação, em caráter 
temporário, de profissionais da área da saúde – 
Fungota Araraquara - Edital Nº01/2022 – AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO.  
 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
                                                               R E S O L V E: 
 
 

I – PUBLICAR AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022 - 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária e 

excepcional de interesse público, para preenchimento de vagas pelo Regime da Consolidação das 

Leis Trabalhistas – CLT.  

Segue a lista de inscrições deferidas: 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - LISTA GERAL 
NOME CPF 

GISLAINE APARECIDA CREMONEZI 310795978-24 

ESTHER PEIXE BONFANTI 308744038-80 

HELOISA CRISTINA BRISOLARI 396040968-00 

SONIA JOANA FIGUEROA DE SOUZA 261494178-67 

LUCAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 398540208-60 

TAIS C.DOS SANTOS BARDASI 341878348-18 

BRUNA GRAZIELA DE OLIVEIRA GALIARDO 412892498-90 

ISABELA FERREIRA DE LIMA 405023738-57 

LUÍS EDUARDO SANTOS PEREIRA 089718776-85 

LARISSA GABRIELLE AFONSO DE OLIVEIRA 505015638-65 

LUCIANA GLADES MONTEIRO 138810318-47 

SONIA CAMERLENGO MARQUES GOMES 098939808-01 

MARINALVA MARIA RIBEIRO DA SILVA 183221188-64 

VANESSA DE OLIVEIREA 430655948-38 

FABIANA APARECIDA VILLA MARIN 081657998-94 
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ELISANGELA DIAS PEREIRA 262003268-78 

LILIANE RENATA RODRIGUES 398107818-73 

LEONARDO TEIXEIRA DE SOUZA 387903578-41 

FABIO EDUARDO BARBOSA DE ALCÂNTARA 436565938-33 

THAIZ ROSA RIBEIRO 430415758-25 

MARCIA MARIA POPOLI 294978988-94 

GUSTAVO MARIANO RODRIGUES 382465368-00 

FRANCIELE DOS SANTOS BECCASSI 420764868.28 

ALEXANDRINA CRISTINA DA SILVA 335469288-06 

ALINE CARNEIRA RIOS 449705078-56 

NICOLLE ARAUJO DOS SANTOS 359809708-51 

ELAINE ATHAYDE DE LIMA 196332398-00 

PALOMA CAROLINA VIGATTO 423391888-81 

LUCAS SOUZA LUIZ MAIA 386929658-55 

CAROLINE SIQUEIRA RODRIGUES 419564658-80 

ROSALINA DI PAULO MARTINS SILVA 12114935809 

RICARDO ALEXANDRE BENEDITO 280830488-95 

MAYKON ROSA FERNANDES 315738338-86 

BRUNA FONSECA DOS SANTOS DA SILVA 418119008-01 

ELIZABETE ALIBERTO SANCHEZ 222258148-64 

TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS 318774378-16 

TANIA CRISTINA DO NASCIMENTO 260473808-24 

CAIO HENRIQUE GOUVEA DE SOUZA 432954588-80 

GABRIEL XAVIER DE MELO 429273788-60 

IVANY CRISTINA ANASTACIO DA SILVA 354135528-07 

QUEZIA CRISPIM DE ARAUJO 490212488-24 

SANDRA PEREIRA DA SILVA 379621348-01 

MARIA ELIZA ARAUJO DO AMARAL 528720018-83 

ANDERSON ILHO 175499598-54 

SIMONE BENEDITA DA SILVA 438276348-73 

ROBSON SILVA TEIXEIRA 019038202-35 

JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA 495164738-90 

VALDINEIA APARECIDA LOPES 150842188-99 

KEILA DE FREITAS SILVA 384091228-80 

ANA CAROLINA MAURO SACHS 368911688-05 

MIRIAN HELENA ANTONIO MATOS 333215298-07 

JOZANA ESTER MARIANO DE OLIVEIRA 371021448-30 

NATALIA FERNANDA PIRES 428957178-69 

CARLOS AUGUSTO APARECIDO SOMBRERO DOS SANTOS 440261188-19 

RENATO YAMAMURA MIDORICAVA 367291818-00 
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RENILDE MEDEIROS 138572928-73 

NAYARA APARECIDA GOMES DIAS 326050588-80 

PATRICIA KELY DE OLIVEIRA CONDE 26586846811 
 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - LISTA GERAL  - COTA PCD  

NOME CPF 

MARCIA MARIA POPOLI 294978988-94 
 
 

II – CONVOCAR os/as candidatos/as que manifestaram interesse em concorrer para as 

cotas raciais para o processo seletivo de Auxiliar Administrativo, a comparecerem para entrevista a ser 

realizada pelos membros da Comissão Especial Organizadora e Examinadora, nomeada através do Edital 

nº 01/2022, para verificação da veracidade da declaração da cor ou raça, no dia 17/01/2022 (segunda 

feira), no endereço: Avenida Duque de Caxias, nº 731, Centro, Araraquara/SP, no horário abaixo: 

COTA RACIAL - HORÁRIO 

NOME CPF Horário 

LARISSA GABRIELLE AFONSO DE OLIVEIRA 505015638-65 

9:30H ÁS 
10:30 

LILIANE RENATA RODRIGUES 398107818-73 

FABIO EDUARDO BARBOSA DE ALCÂNTARA 436565938-33 

THAIZ ROSA RIBEIRO 430415758-25 

GUSTAVO MARIANO RODRIGUES 382465368-00 

FRANCIELE DOS SANTOS BECCASSI 420764868.28 

ALEXANDRINA CRISTINA DA SILVA 335469288-06 

NICOLLE ARAUJO DOS SANTOS 359809708-51 

LUCAS SOUZA LUIZ MAIA 386929658-55 

QUEZIA CRISPIM DE ARAUJO 490212488-24 

SANDRA PEREIRA DA SILVA 379621348-01 

ROBSON SILVA TEIXEIRA 019038202-35 

 

III - Obrigatoriamente, todos os candidatos ora convocados para entrevista deverão 

comparecer pessoalmente, munidos de documento de identidade original, e apresentar fotos e 

documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe.  

§ 1º O candidato deverá comparecer ao local designado para a entrevista com antecedência 

mínima de 15 minutos.  

§ 2º As entrevistas serão realizadas de acordo com a ordem de chegada dos candidatos, 

dentro do horário fixado.  

§ 3º O candidato que não comparecer à entrevista ou que se apresentar após o horário 

determinado, será considerado como desistente em participar da lista de reserva de vagas a candidatos 
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negros, seja qual for o motivo alegado para seu atraso ou ausência, passando a integrar apenas a lista 

geral do Processo Seletivo Simplificado 01/2022. 

§ 4º Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será considerado não 

habilitado e imediatamente eliminado do Processo Seletivo.  

§ 5º Em nenhuma hipótese haverá a possibilidade de segunda chamada, repetição da 

entrevista, pedido de vistas, bem como entrega de documentos com foto e aplicação da entrevista em 

data, local e/ou horários diferentes dos divulgados nesta portaria.  

§ 6º O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da 

entrevista como justificativa de sua ausência. 

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 

LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro 

do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 
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PORTARIA Nº 26 
De 14 de Janeiro de 2022 

 
Convocação para o processo seletivo simplificado 
para contratação, em caráter temporário, de 
profissionais da área da saúde – Fungota Araraquara 
Edital 20/2021 
 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

I - CONVOCAR os candidatos (as) abaixo relacionados (as) para comparecerem 
no dia 17 de janeiro de 2022, seguindo o horário informado na tabela a seguir, no Setor de 
Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de Caxias nº 731 -  centro, 
munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 20/2021 TÉCNICO ENFERMAGEM ASSISTENCIAL, para fins de escolha de vaga 
e posterior realização de exames pré-admissionais e contratação. 

 

 

Nome Classificação Horário 

MARTA REJANE BIDO PEREIRA 119º 

7:00 às 7:30 hs 

MARIA LUCINEIA NOGUERIRA SALES DE SOUZA 120º 

MARCIANA GONÇALVES DE ANDRADE 122º 

ANDREZA APARECIDA DE OLIVEIRA MARCONATO  123º 

GISLAINE CRISTINA DIONISIO  124º 

DARLENE CRISTINA LACERDA CARDOSO 125º 

ANDREIA APARECIDA ZACARIAS DE OLIVEIRA 126º 

DENIZA PATROCÍNIO DE ARAÚJO 127º 

CONVOCADA COTA RACIAL 128º 

MICHELE TATIANA GALLO 129º 

ANDREA ALVES QUADROS 130º 

JURANDIR APARECIDO DA SILVA  131º 

CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS  132º 

8:00 às 8:30 hs 

MICHELI APARECIDA DE LIMA  133º 

TATIANA CRISTIAN AUGUSTO 134º 

CONVOCADA COTA RACIAL 135º 

ALINE POELLNITZ PREGNOLATO 136º 

CAMILA COSTA SILVA  137º 
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SANDRA APARECIDA MOURA TOUZO DEA 138º 

GLEID MENDES MOREIRA MANINHO 139º 

DANIELA APARECIDA PEREIRA DE GODOY 140º 

GRAZIELA GERALDO 141º 

MARCELA VANESSA FERREIRA DE BELLO  142º 

BEATRIZ APARECIDA RIBEIRO CELESTINO 143º 

GISELIA ABRANTES DA SILVA 144º 

9:00 às 9:30 hs 

GISELE DE FÁTIMA ALVES DA SILVA 145º 

CASSIA GUEDES DE CASTRO SANTOS  146º 

PRISCILA ROSSI GONCALVES DE CARVALHO  147º 

ANA GABRIELA MARTINS  148º 

HELDER ROBERTO FIRMINO HENRIQUE  149º 

JULIANA FERNANDA DA SILVA BUZETTI 150º 

CONVOCADA COTA RACIAL 151º 

TATIANE RIBEIRO DA SILVA 152º 

CONVOCADA COTA RACIAL 153º 

CONVOCADA COTA RACIAL 154º 

DENISE SANSEVERINATO 155º 

EDINILCE PEREIRA DE SANTANA 156º 

10:00 às 10:30 hs 

CARLA CRISTINA DE ANDRADE SILVA 157º 

SUELY DOS SANTOS DA SILVA 158º 

DENISE FERNANDA DOS SANTOS 159º 

MÔNICA DE OLIVEIRA 160º 

ANDREIA DA SILVA MACHADO 161º 

LETICIA APARECIDA BIANCHINI 162º 

JESSICA APARECIDA COSTA LUCENA  163º 

NATASHA CRISTINA DO NASCIMENTO SANTOS 164º 

DAMARIS TEODORO BONFIM 165º 

CONVOCADA COTA RACIAL 166º 

LEONARA VANESSA ALVES 167º 

JULIANA CRISTINA BENTO 168º 

11:00 às 11:30 hs 

CONVOCADA COTA RACIAL 169º 

MARIA LUCIANA NICOLETTI DUTRA 170º 

INGRID AMANDA GOMES 171º 

FERNANDO HENRIQUE GOMES 172º 

CAMILA MIRELE SILVA FARIA 173º 

ANA CAROLINA MARTINS FERNANDES 174º 

FRANCIELE APRECIDA DE OLIVEIRA  175º 

SAMUEL NARDIN 176º 
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II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE 
LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro 
do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 

 



 

 
 

 
 

PORTARIA Nº27 
De 14 de janeiro de 2022 

 
Convocar candidatos do processo seletivo simplificado 
para emprego temporário aberto através do edital nº 
28/2021 – FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua 
Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano 
Básico de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da 
Fundação, 

R E S O L V E: 

I - CONVOCAR os candidatos (as) abaixo relacionados (as) para 
comparecerem no dia 17 de janeiro de 2022, seguindo o horário informado na tabela 
a seguir, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque de 
Caxias nº 731 -  centro, munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital 
do Processo Seletivo Simplificado nº 28/2021, para fins de escolha de vaga e posterior 
realização de exames pré-admissionais e contratação. 
 

 
FARMACÊUTICO – Lista Geral – Análise de Currículo 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) PARA  

5º ALEX RODRIGO BIANCHI 17/01/2022 ÀS 09:00HS 

6º CONVOCADO PELA COTA RACIAL ---------------------------- 

7º ROBERTA CRISTINA FRIGERE SOUZA 17/01/2022 ÀS 09:10HS 

 
II – O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) no prazo 

estipulado acima, implicará na desistência do (a) mesmo (a) e na perda do direito à vaga. 
 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 
GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 14 (quatorze) dias 
do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). 
 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



 

PORTARIA Nº28  
De 14 de janeiro de 2022 

 
Convocação das candidatas do processo seletivo 
simplificado para emprego temporário aberto através  do 
edital nº 22/2021 para contratação– 
FUNGOTA/ARARAQUARA. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), por sua Diretora 

Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano  Básico de Organização 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 

I –  CONVOCAR os/as candidatos/as abaixo relacionados para comparecerem no dia 17 de 

janeiro de 2022, no horário determinado abaixo, no Setor de Recursos Humanos da FUNGOTA, localizado 

na Avenida Duque de Caxias, nº 731, munidos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do 

Processo Seletivo Simplificado nº 22/2021, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior 

contratação. 

 
ENFERMEIRO/A ASSISTENCIAL – LISTA GERAL –CONCURSO 001/2019 UPAs 

CLASSIFICAÇÃO NOME CONVOCADO 

45º TAINA MARTINS OLIVEIRA 17/01/2022 ÀS 09:00HS 

46º CONVOCADO PELA COTA ---------------------- 

  

ENFERMEIRO/A ASSISTENCIAL – LISTA GERAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME CONVOCADO 

1º MARIANA BARBOSA FERREIRA ALBERS 17/01/2022 ÀS 09:10HS 

2º CONVOCADO PELA COTA ---------------------- 

3º EDNA MANZINI 17/01/2022 ÀS 09:20HS 

4º JORGE LUIZ DA SILVA JUNIOR 17/01/2022 ÀS 09:30HS 

5º AGAMI ROSELI GARCIA GONELLA 17/01/2022 ÀS 09:40HS 

 II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE 

DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 13 (quatorze) dias do mês de janeiro do ano de 

2022 (dois mil e vinte dois). 

Lucia Regina Ortiz Lima 
Diretora Executiva 


